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MUNICÍPIO DE SÃO JERÔNIMO
Secretaria de Infraestrutura e Administração



OF. GP. Nº 100/2019	São Jerônimo, 17 de abril de 2019.

Exmo. Sr. 
Rodrigo Dornelles Marcolin
M.D. Presidente da Câmara de Vereadores
São Jerônimo – RS

Prezado Senhor:

Apraz-nos cumprimentar Vossa Excelência, bem como aos membros desta Colenda Câmara de Vereadores, ao mesmo tempo em que lhes encaminhamos o Projeto de Lei n° 26/2019, em anexo, o qual o qual autoriza o Município a receber imóvel em comodato. 
Dentro do conceito implantado pelo novo modelo de saúde, estabelecido no Plano Municipal de Saúde 2018/2021, posteriormente confirmado através da 7ª Conferência Municipal de Saúde realizada em abril de 2019, a municipalidade tem buscado consolidar o atendimento primário mais próximo das comunidades a serem assistidas.        
Ao estabelecer um ponto de atendimento junto ao Salão Paroquial da Igreja Santo Antônio no Rincão dos Corrêas, Morrinhos - 3° Distrito de São Jerônimo, criou-se a necessidade construir uma unidade de saúde condizente com a necessidade populacional e condições mínimas aos profissionais envolvidos no atendimento.
A comunidade local, quando da realização da Conferência da saúde no Rincão dos Corrêa, propôs a administração formar parceria para construir a UNIDADE DE SAÚDE.
Atendendo ao pedido da comunidade, o Secretário Municipal de Saúde, acompanhado da Diretora administrativa da SMS, esteve em reunião na Mitra da Arquidiocese de Porto Alegre negociando a cedência da área para a construção da referida unidade de saúde. Assim, chegaram ao consenso com a assessoria jurídica da Arquidiocese e da Prefeitura que seria possível a cedência através de comodato.
Ora sabe se que o comodato é o empréstimo gratuito de coisas não fungíveis. Coisas fungíveis é a característica de bens que podem ser substituídos por outro da mesma espécie, qualidade ou quantidade. Portanto, o comodato é um empréstimo de algo que não pode ser substituído por outro da mesma espécie e qualidade, por exemplo: comodato de imóvel.
Desta forma, sensível a comunidade local, o senhor Arcebispo Metropolitano concordou em realizar o comodato pelo período de 15 anos, possibilitando a renovação por iguais e sucessivos períodos.
Diante do exposto, solicitamos a esta Egrégia Câmara que aprecie e aprove o presente Projeto em REMIGE DE URGÊNCIA, tendo em vista que a mão de obra será disponibilizada pela a Associação Condomínio Rural Rincão dos Corrêa, tendo muitos de seus integrantes profissionais Pedreiros e Carpinteiros, que também trabalham na produção rural, e por não ser um período de safra, a Associação requereu a Secretária Municipal de Saúde agilidade na elaboração do Termo de Cooperação, bem como o início imediato das obras,  afim de utilizar a mão de obra antes do início dos serviços de plantio e forte período de safra.
[bookmark: _GoBack]Por outro lado, também é oportuno frisar que a municipalidade apenas poderá disponibilizar o material da obra, e local, com a devida autorização legislativa para a assinatura do contrato de comodato com a Arquidiocese de Porto Alegre.
Sendo o que tínhamos para o momento, enviamos votos de estima e consideração.
Atenciosamente,	


Evandro Agiz Heberle
Prefeito Municipal














PROJETO DE LEI N° 026, DE 17 DE ABRIL DE 2019.

AUTORIZA O MUNICÍPIO A RECEBER IMÓVEL EM COMODATO

O Prefeito Municipal de São Jerônimo, no uso de suas atribuições legais conferidas pelo Art. 73, IV da Lei Orgânica, FAZ SABER, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte 
L E I

Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a receber imóvel em comodato, com as seguintes características: 
Uma fração de terras com 300,00m² (trezentos metros quadrados, com frente para a Estrada Geral, medindo 14,00m (quatorze metros) de frente, 10,52m (dez metros e cinquenta e dois centímetros) de fundos, conforme Anexo Único desta Lei.

Art. 2º O imóvel descrito no art. 1º é de propriedade da MITRA DA ARQUIDIOCESE DE PORTO ALEGRE, portadora do CNPJ 92.858.000/0001-45, devidamente matriculado no Cartório de Registro de Imóveis de São Jerônimo sob o número 13.986, Livro Q3.

Art. 3º O fim específico a que se destina o imóvel é a construção da Unidade Básica de Saúde Rincão dos Corrêas, a qual deverá ser iniciada dentro de 12 (doze) meses após a assinatura do Contrato de Comodato, sob pena de reversão ao doador.

Parágrafo único – os encargos fiscais, tributários e administrativos sobre o imóvel ficam a cargo do Município.

Art. 4º O prazo do Termo de Comodato a ser firmado será de 15 (quinze) anos, passível de prorrogação.

Art. 5º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.Este Projeto foi Examinado e aprovado pela Assessoria Jurídica.





Evandro Agiz Heberle
Prefeito Municipal
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